
INDICAÇÃO Nº 
1595
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos para a construção de um CCICA - Centro de Convivência Integral da criança e do adolescente no município de Borebi.

JUSTIFICATIVA

Borebi é um município de pequeno porte, com extensa área rural, fator que contribui para o aumento da demanda de crianças e adolescentes no município.

A implantação do CCICA atenderá crianças e adolescentes com idades entre 6 e 18 anos incompletos, que se encontram em situação de risco social e pessoal. Tal atendimento se dará em jornada ampliada, através de ações integradas voltadas ao atendimento das necessidades básicas de desenvolvimento.

Dentro do limite de cada criança e adolescente será desenvolvido o aspecto físico, afetivo, psíquico, intelectual e social, possibilitando o desenvolvimento de suas potencialidades.

Visando ao atendimento desta demanda borebiense, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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